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•: SEDE 

GOODMAN ITAQUERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S. A. £12

CNPJ: 31.849.245/0001-11 ! vtsto 
NIRE: 35.300.526.99-6 Conferido 

t R.G.: 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 02 DE OUTUBRO DE 2025 

AN 2026 

JCOLO 

ãíDE 
2 

1. Data, Horário e Local: realizada aos 02 (dois) dias do mês de outubro de 2025, às, 10 

(dez) horas, na sede social da Goodman Itaquera Empreendimentos Imobiliários S.A., 

localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães 

Junior, n° 758, 9o andar, sala 14, Itaim Bibi, CEP 04542-000 ("Comoanhia"L 

2. Convocação e Presença: dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença de 

acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, de acordo com o 

disposto no art. 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e 

em vigor (" Lei das S.A. "J, conforme evidenciado no Livro de Presença de Acionistas da 

Companhia arquivado em sua sede. 

BMW! „ 

3. Mesa : os trabalhos foram presididos pela Sra. Maria Edith Bertoletti Gamboa e 

secretariados pela Sra. Elisa Ghizzi Lousada. 

4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia, por se 

mostrar excessivo em relação ao seu objeto, nos termos do art. 173 da Lei das S.A., mediante 

o cancelamento de 10.626.124 (dez milhões, seiscentas e vinte e seis mil e cento e vinte e 

quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a restituição de valores ao 

acionista Goodman Brazil Logistics - Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, 

qualificado abaixo; (ii) em decorrência do item (i) acima, a alteração do caput do Artigo 5o e a 

consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a autorização aos administradores da 

Companhia à prática de todos os atos necessários e convenientes para efetivação das 
deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia. 

5. Deliberações: a Presidente declarou instalada a assembleia e, após a discussão das 

matérias constantes na Ordem do Dia, os acionistas decidiram, por unanimidade e sem 

quaisquer ressalvas ou restrições: 

5.1. Aprovar a redução do capital social da Companhia, nos termos do art. 173 da Lei das 

S.A., neste ato, no valor de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), mediante o 

cancelamento de 10.626.124 (dez milhões, seiscentas e vinte e seis mil e cento e vinte e 

quatro) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, 

por ser considerado excessivo em relação ao seu objeto social, com a restituição de tal 
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montante ao acionista Goodníán j Bfezil to^stice FundcJ jie. Investimentos em Participações 

Multiestratégia, fundo de investimento em« participações; ‘regularmente constituído de acordo 

com a resolução da Comissão de Valores Mobiliários (" CVM") n° 175, de 23 de dezembro de 

2022, inscrito no CNPJ sob o n° 30.038.030/0001-58, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Alves Guimarães, n° 1.212, Pinheiros, CEP 05410-002, neste ato 

representado por sua gestora, GOODMAN CONSULTORIA, PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO 

DE VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade empresária limitada, gestora de recursos autorizada 

pela CVM para prestar os serviços de administração de carteira de títulos e valores mobiliários 

por meio do ato declaratório n° 13.797, publicado no Diário Oficial da União em 30 de julho de 

2014, inscrita no CNPJ sob o n° 20.105.116/0001-00, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães, n° 758, sala 8,* Itaim Bibi, CEP 

04542-00. 

5.1.1. Consignar que, uma vez eficaz a redução de capital social ora aprovada, o capital social 

da Companhia passará dos atuais R$ 133.623.000,00 (cento e trinta e três milhões e 

seiscentos e vinte e três mil reais), dividido em 133.623.000 (cento e trinta e três milhões e 

seiscentas e vinte e três mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 

R$ 122.623.000,00 (cento e vinte e dois milhões e seiscentos e vinte e três mil reais), dividido 

em 122.996.876 (cento e vinte e dois milhões, novecentas e noventa e seis mil e oitocentas e 

setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Dessa forma, o caput do 

Artigo 5o do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

"Artigo 5° - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 

R$ 122.623.000,00 (cento e vinte e dois milhões e seiscentos e vinte e três mil reais), 

dividido em 122.996.876 (cento e vinte e dois milhões, novecentas e noventa e seis mil 

e oitocentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal." 

5.2. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, já refletindo as alterações ora 
aprovadas nos itens acima, nos termos do Anexo I à presente ata. 

5.3. Autorizar os administradores da Companhia, observadas as disposições legais e o 

disposto no Estatuto Social, a praticar todos e quaisquer atos necessários e convenientes à 

implementação das deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia, 

inclusive com relação à publicação desta ata para fins do disposto no art. 174 da Lei das S.A. 

6. Encerramento e Assinaturas: nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente 

assembleia que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo - SP, 02 (dois) de 
outubro de 2025. Mesa: Presidente - Maria Edith Bertoletti Gamboa; Secretária - Elisa Ghizzi 

Lousada. Acionistas Presentes: Goodman Brazil Logistics Fundo de Investimentos em 

Participações Multiestratégia, neste ato representada por sua gestora Goodman Consultoria, 

Participações e Administração de Valores Mobiliários Ltda., representada por seus diretores 

Daniel Cornelius Peeters e Maria Edith Bertoletti Gamboa; e GBLP Investimentos e 
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Participações S.A., representaífe IpoJ" seifc âiretcres *DacíeleCornelius Peeters e Maria Edith 
Bertoletti Gamboa. .i.*..’ 

São Paulo/SP, 02 de outubro de 2025. 

Mesa: 

^—DocuSigned by: 

AUma 

-Signed by: 

■07505999A42B4a5. 

€Ü$a (/^a/a 

Maria Edith Bertoletti Gamboa 

Presidente 

'^==-’^7368tlBUb4b24l-tí... 

Elisa Ghizzi Lousada 

Secretária 

Acionistas presentes : 

Signed by: DocuSigned by: 

Autía IztUL ^0^60^ 
■+4B2W966B484F& 07565090A42O405. 

Goodman Brazil Logistics Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia 

Por: Goodman Consultoria, Participações e Administração de Valores Mobiliários Ltda. 

Por: Daniel Cornelius Peeters e Maria Edith Bertoletti Gamboa 

Cargos: Diretor de Compliance, Operação e Risco e Diretora Técnica de Gestão de Carteira 

Signed by: — DocuSigned by: 

Auha ^a^ôa 
140210960040470.. -82565999*42648577-

GBLP Investimentos e Participações S.A. 

Por: Daniel Cornelius Peeters e Maria Edith Bertoletti Gamboa 

Cargos: Diretor Presidente e Diretora de Operações 
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ANEXO I À AT£ ̂ E-ASS^N^^E^A GEJl^lçXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 02 DE OUTUBRO DE 2025. 

ESTATUTO SOCIAL DA 

GOODMAN ITAQUERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 

CNPJ: 31.849.245/0001-11 

NIRE: 35.300.526.99-6 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 

Artigo Io - Goodman Itaquera Empreendimentos Imobiliários S.A. ("Companhia") é uma 

sociedade por ações, a qual deve ser governada e regida pelo presente Estatuto Social 

(" Estatuto Social "), pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei 

das S.A. ") e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2o - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n°. 758, 9o andar, sala 14, Itaim Bibi, CEP: 04542-000, 

e poderá criar, alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em qualquer parte do Brasil ou 

do exterior, mediante deliberação unânime das acionistas. 

Artigo 3o - A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (i) a aquisição, 

venda, desenvolvimento, operação, gestão e propriedade de bens imóveis e de projetos 

industriais logísticos imobiliários na República Federativa do Brasil; (li) a administração e 

locação de bens próprios, desde que não seja mediante operação de leasing; e (iii) a 

participação em outras sociedades, simples e/ou empresárias, como quotista ou acionista. 

Artigo 4o - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5o - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 

122.623.000,00 (cento e vinte e dois milhões e seiscentos e vinte e três mil reais), dividido em 

122.996.876 (cento e vinte e dois milhões, novecentas e noventa e seis mil e oitocentas e 

setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro - As ações não podem ser divididas em relação à Companhia. Quando 

uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. 

Parágrafo Segundo - As ações são nominativas e sua propriedade será presumida por meio 

dos respectivos documentos de registro. 
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Artigo 6o - A Companhia poderá emitir açõe’s ordinárias ou preferenciais, observando-se que 

as ações preferenciais sem direito de voto e/ou as ações preferenciais com direito de voto 

restrito não devem exceder o limite de 50% (cinquenta por cento) do total de ações emitidas, 

nos termos do artigo 15, §2°, da Lei das S.A. 

Artigo 7o - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações 
tomadas nas assembleias gerais de acionistas. 

Artigo 8o - A emissão de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações 

deve ser aprovada por deliberação tomada em assembleia geral de acionistas. 

Parágrafo Único - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 

Artigo 9o - É assegurado direito de preferência a todos os acionistas para subscrição de 

quaisquer aumentos de capital da Companhia, na proporção do número de ações que 

possuírem, conforme dispõe a Lei das S.A. 

Artigo 10 - A cessão, transferência ou alienação de ações de qualquer espécie deverá 

observar as disposições estabelecidas neste Estatuto Social. 

CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 

Artigo 11 - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) 

primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que 

e quando os interesses sociais da Companhia exigirem. 

Parágrafo Primeiro - A assembleia geral de acionistas deverá ser convocada, a qualquer 

tempo pela Diretoria ou por qualquer acionista ou conforme contemplado de outra forma pela 

Lei das S.A. ou por este Estatuto Social. Com relação à convocação de uma assembleia geral 

de acionistas, os avisos de convocação devem ser entregues por escrito, para cada acionista, 

com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência para a primeira convocação e com 05 (cinco) 

dias para a segunda convocação, especificando o dia, a hora, e o local de realização de cada 

assembleia geral de acionistas, e a ordem do dia detalhada (sendo expressamente proibida a 

inclusão de itens genéricos como, por exemplo, "assuntos gerais de interesse da Companhia"), 

bem como cópias de qualquer documentação e informação de apoio que poderão ser utilizadas 

para dar suporte aos assuntos a serem discutidos em tal assembleia. Salvo se de outra forma 

previamente acordado por escrito pelos acionistas, a assembleia geral de acionistas deverá ser 
realizada na sede da Companhia. 

Parágrafo Segundo - As assembleias gerais de acionistas serão consideradas validamente 

instaladas de acordo com os quóruns previstos na Lei das S.A. Não obstante a entrega de 

5 

Certifico o registro sob o nº 047.110/26-0 em 10/02/2026 da empresa GOODMAN ITAQUERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., NIRE nº 35300526996, protocolado

sob o nº 0531645265. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 285776741. A

JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: D8744523-6E75-4016-8435-BA3791B01B23 

qualquer convocação, a asserptieiç gerpl fie, ‘acionistas; s^rá considerada como validamente 

convocada e instalada se todos os acionistas nela estiverem presentes. 

Parágrafo Terceiro - Qualquer acionista poderá participar em uma assembleia geral de 

acionistas remotamente, por teleconferência ou videoconferência, desde que um procurador, 

advogado ou administrador da Companhia esteja presente na assembleia para assinar os livros 

societários e documentos pertinentes em nome de tal acionista. 

Parágrafo Quarto - As assembleias gerais de acionistas serão presididas por qualquer pessoa 

escolhida pelos acionistas presentes à assembleia geral de acionistas. O Presidente da 

assembleia geral de acionistas designará um secretário dentre os presentes para auxiliá-lo(la) 

nos trabalhos. 

Parágrafo Quinto - O Presidente da assembleia geral de acionistas deve observar e fazer 

cumprir as disposições deste Estatuto Social, e não deverá computar o voto proferido por 

qualquer acionista em contrariedade com o conteúdo deste. Não obstante o disposto acima, se 

o Presidente da assembleia geral de acionistas aceitar tal voto em contrariedade com o 

conteúdo deste Estatuto Social, e este for decisivo para o resultado da votação, a respectiva 

deliberação será considerada nula e sem efeito, e não deverá ser vinculante aos acionistas ou 

à Companhia. Se necessário, o acionista prejudicado terá o direito de tomar as medidas 

necessárias para obter uma declaração de anulação. 

Artigo 12 - As deliberações das assembleias gerais de acionistas serão válidas somente se 

tomadas em conformidade com a Lei das S.A. 

Parágrafo Primeiro - A Companhia deverá sempre preparar e manter as atas das 

assembleias gerais de acionistas, as quais deverão registrar fielmente todas as deliberações, 

incluindo discussões relacionadas a matérias que não resultaram em decisão consensual. O 

Presidente das assembleias gerais de acionistas deverá assegurar que cópias das atas de todas 

as assembleias gerais de acionistas sejam redigidas em português, juntamente com uma 

tradução em inglês das mesmas, e colocadas à disposição de cada acionista imediatamente 

após tal assembleia. 

Parágrafo Segundo - A Companhia disponibilizará para os acionistas, caso existentes, os 

contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição 

de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Parágrafo Terceiro - No caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, a 

Companhia deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade 

administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas 

diferenciadas de governança corporativa previstas nos incisos anteriores. 
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CAPÍTULO tv*- PA ApMipíSTRA£Ãp*l?A COMPANHIA 

Artigo 13 - Os negócios e atividades da Companhia serão administrados por uma Diretoria, 

sendo que esta operará de acordo com a Lei das S.A. e com os termos e condições deste 

Estatuto Social. 

Artigo 14 - A administração da Companhia e de suas subsidiárias será conduzida por 

profissionais experientes que atendam a todas as exigências de qualificação necessárias para 

assumirem estas posições. 

Parágrafo Único - Os membros dos órgãos de administração da Companhia e das 

subsidiárias serão instruídos a envidar seus melhores esforços na busca de retorno sobre o 

capital empregado, eficiência, produtividade, segurança e competitividade com relação às 

atividades da Companhia e de suas subsidiárias. 

Artigo 15 - A Companhia, suas subsidiárias e cada um de seus respectivos Diretores 

(conforme definido abaixo), agentes, funcionários, bem como qualquer outra pessoa agindo 

em nome da Companhia ou de suas subsidiárias, deverá envidar seus melhores esforços - e 

deverá fazer com que as subsidiárias envidem seus melhores esforços - para manter bons 

padrões éticos, laborais, sociais e ambientais, a fim de evitar ou solucionar quaisquer danos ao 

meio ambiente e aos funcionários que possam ser causados pela Companhia ou suas 

subsidiárias no exercício de suas atividades. 

SEÇÃO I - DA DIRETORIA 

Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 4 (quatro) 

diretores ("Diretores"), os quais serão nomeados e destituídos por decisão unânime da 

assembleia geral de acionistas, com prazo de mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, 

sem número máximo de mandatos consecutivos. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores adotarão designações de Diretor Presidente, Diretor de 

Operações, Diretor Comercial e Diretor de Desenvolvimento. 

Parágrafo Segundo - A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, 

cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da Companhia, tendo poderes para praticar 

todos e quaisquer atos relativos ao seu objeto social, exceto por aqueles que dependam, 

conforme disposto em lei ou no presente Estatuto Social, de prévia aprovação da assembleia 
geral de acionistas. 

Parágrafo Terceiro - O prazo do mandato de tais Diretores iniciará na data da assinatura do 

respectivo termo de posse e eles exercerão seus cargos por um mandato de 2 (dois) anos ou, 
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se superior, até que seu suqe^soj sej^ ^e^bo pela .asjerjibleia geral de acionistas, ou, se 
••• •• •• •••• •••• •• 

inferior, ate a morte, renuncia, substituição ou destituição de tal Diretor. 

Artigo 17 - A Diretoria deverá realizar reuniões extraordinárias sempre que os interesses 

sociais assim exigirem, ou sempre quando convocada por seus membros, em data e local 

determinados pela Diretoria. Todas e quaisquer normas relativas às reuniões de Diretoria 

deverão ser estabelecidas pela Diretoria. 

Parágrafo Primeiro - Qualquer membro da Diretoria tem autoridade para convocar as 

reuniões. A convocação deverá ser entregue, pessoalmente, ou por e-mail seguido de 

confirmação, ou por correio internacional, sendo que nenhuma reunião da Diretoria poderá ser 

validamente convocada quando outros métodos de convocação tiverem sido utilizados, a 

menos que (i) todos os Diretores tenham acusado recebimento do aviso de convocação; ou (ii) 

todos os Diretores estejam presentes à reunião assim convocada. As reuniões da Diretoria 

deverão ser convocadas em prazo não inferior a cinco (5) dias úteis antes da data de cada 

reunião. A convocação deverá especificar o local, data e horário da reunião e a ordem do dia 

detalhada (sendo expressamente proibida a inclusão de itens genéricos como, por exemplo, 

"assuntos gerais de interesse da Companhia"), bem como anexar cópias de qualquer proposta 

de deliberação, qualquer documento preparado previamente pela Companhia para a reunião 

com o intuito de dar suporte à deliberação, e todos os documentos necessários a ela 

relacionados. A convocação poderá ser dispensada por escrito, ou com a presença de todos os 

Diretores. A menos que de outra forma acordado pela maioria dos membros da Diretoria, as 
reuniões da Diretoria serão realizadas na sede social da Companhia. 

Parágrafo Segundo - Qualquer Diretor que não puder participar pessoalmente, por qualquer 

motivo, de uma reunião da Diretoria, poderá participar por teleconferência ou videoconferência 

ou equipamento de comunicação similar por meio do qual todas as pessoas participantes da 

reunião possam ouvir umas às outras; e esta participação será considerada como presença 

pessoal na reunião, contanto que uma cópia assinada do voto dado por tal Diretor seja enviada 

por e-mail ao Presidente da reunião da Diretoria, com cópia para todos os demais Diretores, 

imediatamente após a reunião, e a sua respectiva via original entregue ao Presidente da 

reunião da Diretoria dentro de 5 (cinco) dias úteis após a reunião, e arquivada na sede da 

Companhia. Qualquer Diretor poderá ser também representado na reunião por outro Diretor 

autorizado, por escrito, por meio de uma procuração. 

Artigo 18 - Será necessária a presença da maioria dos membros da Diretoria para a 

instalação regular de qualquer reunião de Diretoria e todas e quaisquer matérias que devam 

ser decididas pela Diretoria somente serão determinadas quando aprovadas por pelo menos 3 

(três) Diretores e, na hipótese da Diretoria ser composta por apenas 2 (dois) Diretores, pela 
unanimidade. 
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Parágrafo Único - A Companííie*díverá ̂ çi^gPe prep^Táj-’ê; manter as atas das reuniões de 

Diretoria, as quais deverão registrar fielmente todas as deliberações, incluindo discussões 

relacionadas a materiais que não resultarem em decisão consensual. O Presidente das reuniões 

da Diretoria deverá assegurar que cópias das atas de todas as reuniões de Diretoria sejam 

redigidas em português, juntamente com a tradução em inglês das mesmas, e colocadas à 

disposição de cada Diretor imediatamente após a reunião. 

Artigo 19 - Sujeito às deliberações pertinentes dos acionistas, conforme contemplado neste 

Estatuto Social, a Diretoria será responsável pela/por: 

(a) gestão do dia a dia, administração e supervisão das atividades e obrigações da Companhia 

e todas as decisões relacionadas às atividades diárias da Companhia; 

(b) elaboração do plano de negócios e do orçamento da Companhia, e sua recomendação aos 

acionistas; 

(c) implementação do plano de negócios e do orçamento da Companhia; 

(d) transigir, renunciar, acordar e assinar compromissos, assumir obrigações, investir recursos, 

adquirir, alienar, arrendar, hipotecar, empenhar ou de outra forma criar um gravame sobre 

os imóveis de propriedade, direta ou indireta, da Companhia e/ou sobre quaisquer outros 

ativos da Companhia; 

(e) aprovar todas as medidas necessárias, e desempenhar todos os atos ordinários de natureza 

administrativa, financeira e econômica de acordo com as disposições deste Estatuto Social 

e as deliberações aprovadas pelas assembleias gerais de acionistas; 

(f) preparar as demonstrações financeiras da Companhia, e ser responsável pelos livros e 

registros societários, contábeis e fiscais da Companhia; 

(g) escolher e destituir os auditores independentes, se houver; e 

(h) reportar à assembleia geral de acionistas qualquer litígio relevante, bem como quaisquer 

questões relacionadas a compliance, pela Companhia e/ou qualquer subsidiária. 

Artigo 20 - A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 

perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, por quaisquer 2 

(dois) Diretores, em conjunto, ou por um Diretor e um procurador, conforme instrumento de 

procuração outorgado nos termos do Parágrafo Primeiro abaixo. 

Parágrafo Primeiro - As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia, 

mediante a assinatura de 2 (dois) Diretores, em conjunto, e terão prazo de validade de no 

9 

Certifico o registro sob o nº 047.110/26-0 em 10/02/2026 da empresa GOODMAN ITAQUERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., NIRE nº 35300526996, protocolado

sob o nº 0531645265. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 285776741. A

JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: D8744523-6E75-4016-8435-BA3791B01B23 

• •.. . . Visto ’ ~ 
• • . .**• •••• ... . ? , 

• * * * * *..* * vcnftTido f 
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máximo 1 (um) ano, exceto aS.pYocur^çoçs\ad podem ter prazo de duração 

superior a 1 (um) ano ou mesmo indeterminado. 

Parágrafo Segundo - Os acionistas consignaram que os Diretores da Companhia não fazem 

jus a remuneração global pelos serviços prestados à Companhia. 

Parágrafo Terceiro - É vedado aos Diretores, sem autorização dos acionistas na forma deste 

estatuto, (i) participar de atividades estranhas ao interesse social; (ii) assumir obrigações, seja 

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros; (iii) onerar, alienar ou gravar bens da 

Companhia e (iv) conceder endosso ou aval em nome da Companhia; e (v) praticar quaisquer 

atos em inobservância às disposições deste Estatuto Social. 

SEÇÃO II - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 21 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, o qual terá atribuições estabelecidas em 

lei, e será composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros e igual número de suplentes. 

Parágrafo Primeiro - O funcionamento do Conselho Fiscal não será permanente, sendo 

instalado por meio de solicitação dos acionistas, conforme estabelecido em lei. 

Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal terá um Presidente, devidamente eleito na 
assembleia geral de acionistas. 

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos 

mediante a assinatura do termo de posse correspondente, lavrado no respectivo livro 
societário da Companhia. 

Parágrafo Quarto- Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada em 

duas reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do 

mandato, pelo respectivo suplente. 

Parágrafo Quinto - Em caso de impedimento permanente ou vacância de um membro do 

Conselho Fiscal, e sem que haja suplente para substituí-lo, caberá ao Presidente do Conselho 

Fiscal convocar imediatamente uma assembleia geral de acionistas para eleger o novo membro 

efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, a fim de preencher o cargo do membro 

impedido ou ausente até o término do seu mandato. 

CAPÍTULO V - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Artigo 22-0 exercício social iniciar-se-á em Io de janeiro e terminará no dia 31 de 

dezembro de cada ano, quando será elaborado o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. 
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Parágrafo Primeiro - Ao fim de cada exercício social** os órgãos da administração da 

Companhia deverão elaborar as seguintes demonstrações financeiras exigidas por lei, sem 

prejuízo de qualquer outra demonstração contábil exigida pela legislação aplicável: 

(a) balanço patrimonial; 

(b) demonstrações das mutações de patrimônio líquido; 

(c) demonstrações de resultado do exercício; e 

(d) demonstrações do fluxo de caixa. 

Parágrafo Segundo - Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a proposta dos 

órgãos da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do 
disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. 

Parágrafo Terceiro - Os órgãos da administração da Companhia poderão levantar balanços 

semestrais intermediários ou em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos ou 

constituir reservas com base nos mesmos, observadas as disposições e limitações legais 
aplicáveis. 

Artigo 23-0 lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: 

(a) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, que não poderá exceder 20% 

(vinte por cento) do capital social da Companhia; 

(b) constituição de reserva para contingências, se proposto pela administração da Companhia 

e aprovado pela assembleia geral de acionistas; 

(c) pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 24 deste Estatuto Social; 

(d) retenção de reserva de lucros com base no orçamento de capital, se proposto pela 

administração da Companhia e aprovada pela assembleia geral de acionistas; e 

(e) o saldo do lucro líquido será distribuído como dividendos ou reinvestido pela Companhia, 

conforme aprovado em assembleia geral de acionistas 

Artigo 24 - Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendo 

obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos 
da Lei das S.A. 
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Parágrafo Primeiro - Sempre?que.ô morit^tçjdo divixterjâõj obrigatório ultrapassar a parcela 

realizada do lucro líquido do exercício, a administração da Companhia poderá propor, e a 

assembleia geral de acionistas poderá aprovar, a destinação do excesso à constituição de 

reserva de lucros a realizar. 

Parágrafo Segundo - A assembleia geral de acionistas poderá atribuir aos administradores 

uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. 

Artigo 25 - Os acionistas poderão deliberar a respeito do pagamento ou crédito de juros 

sobre o capital próprio, observado que os valores correspondentes aos juros sobre o capital 

próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. 

CAPÍTULO VI - DA PRÁTICA DE ATOS ULTRA VIRES 

Artigo 26 - É expressamente vedado, e será nulo de pleno direito o ato praticado por 

qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em 

obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeita o infrator desse 
dispositivo. 

CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 27 - A Companhia deverá ser liquidada nos casos previstos em lei, cabendo à 

assembleia geral de acionistas eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que 

deverá funcionar durante o período de liquidação, fixando a sua remuneração. 

CAPÍTULO VIII - RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

Artigo 28 - A Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da administração e membros 

do Conselho Fiscal comprometem-se a envidar seus melhores esforços para resolver 

amigavelmente, por meio de negociação conjunta, quaisquer controvérsias decorrentes de ou 

relativas a este Estatuto Social e/ou a ele relacionados, incluindo, mas não se limitando a 

qualquer questão relacionada a existência, validade, eficácia, desempenho contratual, 

interpretação, violação ou rescisão. Caso não seja possível chegar a um acordo comum, 

qualquer controvérsia será submetida e resolvida, de forma exclusiva e definitiva por meio de 

arbitragem, de acordo com as regras então existentes (" Regras de Arbitragem^ do Centro de 

Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá ("Câmara de Arbitragem "). As 

Regras de Arbitragem são consideradas incorporadas por referência a este Estatuto Social, 

exceto se tais Regras de Arbitragem forem modificadas por este Estatuto Social ou por mútuo 

acordo entre as partes envolvidas na arbitragem. Os procedimentos de arbitragem 

apresentados com base no presente Estatuto Social serão administrados pela Câmara de 
Arbitragem. 
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Parágrafo Primeiro - Para evitar qualquer dúvida, este* Artigo 28 vincula igualmente a 

Companhia, todos seus acionistas, membros dos órgãos da administração e membros do 

Conselho Fiscal, os quais concordam em se submeter e cumprir com todos os termos e 

condições deste Artigo 28, que é válido, eficaz, de maneira irrevogável, e sujeito à execução 

específica. A Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da administração e membros 

do Conselho Fiscal concordam expressamente que nenhum instrumento ou condição adicional 

será necessária para dar plena eficácia e efeito à cláusula arbitrai, incluindo, mas não se 

limitando, ao "compromisso" previsto no artigo 10 da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 

1996, conforme alterada (" Lei de Arbitragem Brasileira "). 

Parágrafo Segundo - A arbitragem será resolvida por um painel de três (3) árbitros. Se 

houver apenas duas partes na arbitragem, cada parte nomeará um (1) árbitro de acordo com 

as Regras de Arbitragem e os dois árbitros então designados deverão em conjunto nomear um 

terceiro árbitro, que atuará como presidente do tribunal arbitrai (o "Tribunal Arbitrai "), dentro 

do prazo de quinze (15) dias a partir do recebimento da comunicação da Câmara Arbitrai pelos 

dois árbitros nomeados anteriormente. Se houver múltiplas partes, seja como requerentes ou 

requeridas, o grupo de requerentes, em conjunto, deverá nomear um árbitro, enquanto o 

grupo de requeridas, em conjunto, nomeará um árbitro, observados os prazos estabelecidos 

nas Regras de Arbitragem. Se qualquer árbitro não tiver sido nomeado dentro dos prazos 

estabelecidos por este Estatuto Social e/ou nas Regras de Arbitragem, conforme aplicável, tal 

nomeação será efetuada pela Câmara de Arbitragem, mediante solicitação escrita de qualquer 

das partes, no prazo de quinze (15) dias contados da referida solicitação. Se, a qualquer 

momento, ocorrer vacância no Tribunal Arbitrai, a vaga deverá ser preenchida da mesma 

forma, e sujeita aos mesmos requisitos previstos para a nomeação original para essa posição. 

Parágrafo Terceiro - A arbitragem será conduzida na cidade de São Paulo; Estado de São 

Paulo, Brasil, onde a decisão será proferida, de acordo com as Leis da República Federativa do 
Brasil. 

Parágrafo Quarto - A arbitragem será conduzida em português. Provas documentais no 

procedimento arbitral podem ser apresentadas em inglês ou em português, e sua tradução 

para o inglês será obrigatória no caso de apresentação de qualquer prova documental não 
escrita em inglês. 

Parágrafo Quinto - A decisão arbitral deverá ser final, não sujeita a recurso e vinculante 

para as partes, incluindo a Companhia, seus sucessores e seus cessionários, que concordam 

em cumpri-la espontaneamente e renunciam expressamente a qualquer forma de recurso, 

exceto por pedido de correção de erro relevante ou esclarecimento de incerteza, dúvida, 

contradição ou omissão de sentença arbitral, conforme previsto no artigo 30 da Lei de 

Arbitragem Brasileira, exceto, ainda, nos casos do exercício em boa-fé da anulação prevista no 

artigo 33 da Lei de Arbitragem Brasileira. Se necessário, a decisão arbitral pode ser executada 
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em qualquer tribunal que tenh^* jurisdição. biC.dutoridâdfe Sobre as partes, incluindo a 

Companhia, seus acionistas e seus ativos. A decisão arbitrai incluirá a distribuição de custos, 

incluindo honorários advocatícios e despesas razoáveis que o Tribunal Arbitrai considere 

adequadas. 

Parágrafo Sexto - Qualquer parte que, sem base legal, frustre ou impeça a instauração do 

Tribunal Arbitrai, seja por não ter adotado as medidas necessárias dentro do tempo adequado, 

ou por forçar as outras partes a adotarem as medidas previstas no artigo 7o da Lei de 

Arbitragem Brasileira, ou ainda, por não cumprir com todos os termos da decisão arbitrai, 

deverá pagar multa pecuniária equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de 

atraso, aplicável, conforme o caso, a partir (a) da data em que o Tribunal Arbitrai deveria ter 

sido instalado; ou, ainda, (b) da data designada para atendimento das disposições da decisão 

arbitrai, sem prejuízo das determinações e penalidades constantes de tal decisão. 

Parágrafo Sétimo - A Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da administração, e 

membros do Conselho Fiscal estão plenamente cientes de todos os termos e efeitos da 

cláusula de arbitragem aqui acordada e, irrevogavelmente, concordam que a arbitragem é a 

única forma de resolução de eventuais litígios decorrentes de e relativos a este Estatuto Social 

e/ou a ele relacionados. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitrai, a Companhia, seus 

acionistas, membros dos órgãos da administração e membros do Conselho Fiscal aqui 

descritos, podem buscar assistência e/ou medida judicial, se e quando necessária, para o fim 

exclusivo de: (a) executar obrigações que admitam, imediatamente, execução específica; (b) 

obter medidas coercitivas ou cautelares ou procedimentos de natureza preventiva, provisória 

ou permanente, para assegurar o início da arbitragem ou no âmbito de arbitragem já em curso 

entre as partes e/ou para assegurar a existência e eficácia do processo arbitrai; ou (c) exercer, 

de boa-fé, o direito de anular a decisão arbitrai nos termos do artigo 33 da Lei de Arbitragem 

Brasileira; ou (d) obter medidas de ofício e de natureza específica, ficando entendido que, após 

o cumprimento dos procedimentos de ofício ou específicos que tenham sido requeridos, deve 

ser devolvida ao Tribunal Arbitrai a ser estabelecido ou já estabelecido, conforme aplicável, 

autoridade plena e exclusiva para decidir todos e quaisquer assuntos, sejam relacionados ao 

procedimento ou mérito, que tenham originado a medida de ofício ou específica da demanda, 

com a respectiva suspensão do processo até a decisão parcial ou final do Tribunal Arbitrai. 

Para as medidas indicadas acima, as partes elegem o foro da comarca da cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, Brasil, com a exclusão de qualquer outro. A apresentação de qualquer 

medida no âmbito dessa cláusula não implica qualquer renúncia à cláusula de arbitragem ou à 

plena jurisdição do Tribunal Arbitrai. 

Parágrafo Oitavo - Todos e quaisquer documentos e/ou informações trocadas por e entre 

qualquer dos acionistas, entre qualquer acionista e a Companhia, ou qualquer outra parte 

envolvida no processo arbitrai com o Tribuna! Arbitrai, serão confidenciais. A menos que 

expressamente acordado de forma diversa pelas partes ou exigido por lei, as partes, incluindo 

a Companhia, os seus respectivos representantes e suas subsidiárias e afiliadas, membros dos 
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í Visto I COítfCrftfO 

órgãos da administração e membros d®*Coná,sLttQ3-,£cal, a^têstçmunhas, o Tribunal Arbitrai, a 

Câmara Arbitrai e sua secretaria se comprometem a manter em sigilo a existência, conteúdo e 

todas as decisões relativas ao procedimento arbitrai, juntamente com todo o material nele 

utilizado e elaborado para este propósito, bem como todos os outros documentos produzidos 

por outra parte ou pela Companhia durante o procedimento arbitrai, os quais não sejam 

considerados de domínio público - exceto se, e na medida em que tal divulgação seja exigida 

de uma das partes ou da Companhia nos termos da lei. 

Artigo 29-0 presente Estatuto Social entra em vigor na data de sua aprovação pela 
assembleia geral de acionistas 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 30 - Os casos omissos deste Estatuto Social serão resolvidos pela assembleia geral de 

acionistas, a eles aplicando-se as disposições societárias vigentes. 

*** 
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Jornal O DIA 
PUBLICAÇÕES LEGAIS - I 

Edição Digital Certificada*Terça-feira, 14 de outubro de 2025 

bari Bari Securitizadora S.A. 
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 

Edital de Convocação 
=11 

Edital de Ia (Primeira) e 2* (Segunda) Convocação da Assembleia Especial de Investidores 
de Certificados de Recebfveis Imobiliários da 85* (Octogésima Quinta) 

Série da Ia (Primeira) Emissão da Barí Securitizadora S.A. 
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85* (Octogésima Quinta) Série da 
Ia (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. ("CRI", “Emissão" e "Emissora", respectivamente), nos teimos da 
cláusula 12.1 e seguintes do Termo de Secutituação de Créditos Imobiliários da 85a (Octogésima Ouinta) Sé 
Ia (Primeira) emissão, celebrado em 21 de agosto de 2020. conforme aditado ("Termo de Secuntização"k e 
Emissora e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com sede na Capital do Estado de São ta 
Rua Gilberto Sabino. n’ 215. 4’ andar. Pinheiros. CEP 05425-020. inscrita no CNPJ sob o n‘ 22.610.500/0001 • 
qualidade de agente fiduciário ("Agente Fiduciário"), a participarem da Assembleia Especial dos Investidores d 

Goodman Itaquera Empreendimentos Imobiliários S.A. 
CNPJ 31 849 245/0001-11 NIRE 35 300 526 99-6 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de Outubro de 2025 
Data, Horário e Local: realizada aos 02 (dois) dias do mês de outubro de 2025. às 10 (dez) horas, na sede social da 
Goodman Itaquera Empreendimentos Imobiliários S A , focalizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paufo, na 
Rua Leopoldo Couto ae Magalhães Junior, n* 758. 9 ' andar, sala 14, Itaim Bibi, CEP 04542-000 ("Companhia"). 
Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia, por se mostrar excessivo em relação ao 
seu objeto, nos termos do art 173 da Lei das S A., no valor de RS 11.000.000,00. mediante o cancelamento de 
10.626 124 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a restituição de valores ao acionista Goodman 
Brazil Logística • Fundo de Investimentos em Participações Muttiestratégia, qualificado abaixo: (ii) em decorrência do 
item (i) acima, a alteração do caput do Artigo 5’ e a consolidação do Estalulo Social da Companhia, e (iii) a 

na autorização aos administradores da Companhia ã prálica de todos os atos necessários e convenientes para 
na< efetivação das dehberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia 

em primeira convocação, a ser realizada no dia 05 de novembro de 2025, às 16h (dezesseis horas), e em 
segunda convocação a ser realizada no dia 14 de novembro de 2025, às I6h (dezesseis horas) ("Assembleia"), de' 
modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma "Google Meet", administrada pela Emissora, 
sem possibilidade de participação de forma presencial nos termos da Resolução CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021 
("Resolução CVM 60"). sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI 
devidamente habilitados nos termos deste Edital sendo possível a manifestação de voto via Instrução de Voto, a 
Emissora convoca os titulares de CRI pata deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social de junho de 2025. acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo 
inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.bariseccom.br. buscar o ícone "Demonstrações 
Financeiras CRIs*. "Demonstrações do Patrimônio Separado", pesquisar pela "Série*. Conforme Art. 25. parágrafo 2*, da 
Resolução CVM 60. as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada, podem 
ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia, em primeira e segunda convocação, não seja instalada 
em virtude do não comparecimento de titulares dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos 
de representação (contrato/estatuto social ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos 
signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br. msf@vortx.com.br, cópia para pos* 
emissao@barisecuritizadora.com.br. 0 link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora 
acenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços 
eletrónicos e no orazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência aeima informados. 

São Paulo, 13 de outubro dé 2025 
Bari Securitizadora S.A._ _ 

^Goodman Cajamar Empreendimentos Imobiliários S.A. l \ CNPJ: 32 846 239/0001-73 NIRE 35 300 532 69-4 
\ \ Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de Outubro de 2025 . 
Oaf», Horário e Local: realizada aos 02 (dois) dias do mês de outubro de 2025. ás 11 (onze) horas, na sede social da 
Goodrilan Cajamar Empreendimentos Imobiliários S A, localizada na cidade de São Pauto. Estado de São Paufo, na 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n*758, 9* andar, sala 17. parte, itaim Biii, CEP 04 542-000 ('Companhia"). 
delÈerar sobre y a redução do capital social da Companhia, por se mostrar excessivo em relação ao seu obielo. nos 
termos do art 173 da Lei das S.A., no valor de R$ 6 000.000,00. mediante o cancelamento de 5 405 864 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a restituição de valores ao acionista Goodman Brazil Logistics ■ 
Fundo de Investimentos em Participações MuNiestratéqia. qualificado abaixo; (J) em decorrência do item (i) acima, a 
alteração do caput do Artigo 5a e a consolidação do Estatuto Social da companhia; e (ài) a autorização aos 
administradores da Companhia à prática de todos os atos necessários e convenientes para efetivação das 
delteraçôes proposlas e aprovadas pelos acionistas da Companhia_ 

LUIZ OMETTO PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF N’ 48 300 560/0001-98 - NIRE N« 35.300.090 233 

ATA OA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REAUZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2025 
I. Data, Hora • local: 23.09.2025, às 9h. na sede da Luiz Ometto Participações S.A. (“Companhia"), na Usina 
Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP li. Presença e Convocação: Presentes os acionistas re¬ 
presentando a totalidade do capital social, tendo sido dispensada a convocação, nos termos de § 4» do artigo 
124 da Lei n* 6 404/76. conforme assinaturas constantes do “Uvro de Registro de Presença de Acionistas*. Hl. 
Mesa: Presidente: Sr. Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário: Maurício Krug Ometto. IV Ordem do Dia: De¬ 
liberar sobre: em caráter ordinário : (1) Contas dos Administradores, Demonstrações Financeiras e Relatório 
dos Auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31.3 2025; (2) Destinação do lucro 
liquido do exercício e distribuição de dividendos: (3) Reeleição dos membros da Diretoria; (4) Remuneração 
global anual da Diretoria. V. Deliberações Tomadas: Dando Inicio aos trabalhos, o Presidente submeteu à 
apreciação da Assembleia as matérias constantes da ordem do dia. Os acionistas deliberaram e aprovaram 
por unanimidade: Em caráter ordinário: (1) As Contas dos Administradores e as Demonstrações Financei¬ 
ras acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31 3.2O2S. com publicação no jornal “O Dia SP" em 6.09.2025 (páginas S e 6) e divulgação simultânea na 
versão digital (páginas 2 e 3). (2) A proposta da administração para que o lucro liquido do exercício encer¬ 
rado em 31 3.2025 no valor de RS 170.213.243.75 sejam deduzidos R$ 8.510.662,19 que será destinado à 
conta de Reserva legal, e o saldo deR$ 161.702.58 1,56 tenha a seguinte destinação: a)R$ 54 800 641,00 de 
dividendos do exercício encerrado em 31.3.2025, composto por RS 40.425.645,39 de dividendos mínimos 
obrigatórios e RS 14.374.995.61 de dividendos adicionais, sendo que ambos já foram pagos; b) o valor bruto 
de R$ 51 780.610,59, a título de juros sobre capitai próprio ("JCP") sendo o valor liquido após retenção de 
15% de Imposto de Renda Retido na Fonte o montante de RS 44.013.519,00 também já pagos aos acionistas. 
A soma do JCP bruto e dos dividendos corresponde a RS 106.581.251,59; c) RS 106.901.940,56 a ser destina¬ 
do à conta de Reserva de Retenção de Lucros (3) A reeleição dos membros da Diretoria, para o mandato de 
1 ano, até a data da Assembleia Geral Ordinária ("AGO") que deliberar sobre as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social a se encerrar em 31.3.2026 (até AGO 2026), quais sejam: Dlrator Presidente: 
Luiz Antonio Cera Ometto. brasileiro, casado, engenheiro agrónomo, RG n' 1.636.450-8 SSP/SP, CPF/MF n* 
027.686.238-49, com endereço profissional na Fazenda Santa Cruz, no municipio de Américo Brasiliense/ 
SP, CEP 14.824-899: e os Diretores Vke-Presidentes: Martelo Campos Ometto, brasileiro, casado, admi¬ 
nistrador de empresas, CPF ns 027.992.798-30, RG n» 8.470.613-2 SSP/SP, com endereço profissional na 
Fazenda São Martinho. zona rural, no município de Pradópolis/SP.CEP 14.850-000; eMaurício Krug Ometto. 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG n’ 11.131.670-4 SSP/SP, CPF/MF n» 127.718.108-08. com 
endereço profissional na Fazenda Santa Cruz, no municipio de Américo Brasiliense/SP, CEP 14.824-899. Em 
até 30 dias (§ 1» do artigo 149 da Lei das S.A ), contados da presente data, os diretores eleitos tomarão posse 
mediante assinatura do termo lavrado em livro próprio, com a declaração de desimpedimento de acordo 
com artigo 147 e §§ da Lei das S.A. (4) A remuneração global anual da Diretoria, a qual não ultrapassará o 
valor do último mandato, acrescido em até 10% VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura desta ata em forma 
de sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos 
do artigo 130 e parágrafos dá Lei 6 404/76 VII. Encerramento: Nada mais havendo, foram suspensos os 
trabalhos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a ata foi lida, aprovada e assinada Presidente da 
Mesa: Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário da Mesa: Mauricio Krug Ometto; Acionistas: a) p/ Debelma 
Participações 5. A.: Luiz Antonio Cera Ometto. p/Dimas Ometto Participações 5.A.: Marcelo Campos Ometto. 
Esta é cópia da ata lavrada no livro próprio. Américo Brasillense/SP, 23/09/2025. Jucesp n* 351.387/25-0 em 
sessão de 08/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Augustus Participações S/A -
CNPJ n* 51.548.691/0001-01 - NIRE ns 35.300.003.535 

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Julho de 2025 
Data, Hora e Local: Aos 30 (tnnta) dias do mês de julho de 2025. às 15:00 horas, na sede social da Augustus 
Participações S/A. na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, n’ 1.830 - 12’ andar parte - Conjunto 124 parte - Torre 
04 - Condomínio Edifício São luiz - Vila Nova Conceição - CEP: 04543-900 São Paulo - SP. Presença: compareceram. 
identrficaram.se e assinaram o tivro de Presença os acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital 
votante. Convocação: dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4* da Lei n* 6404/76, considerando estarem 
presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente: o acionista Helder Molina. Secretária: 
a acionista Mônica Molina. Assembleia Geral Ordinária. Ordem do Dia: a) Examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; b) Deliberar sobre a destinação do 
resultado do exercício social c) Fixar a remuneração anual global dos administradores. Deliberações: Foram aprovados 
por unanimidade dos presentes: a) Aprovado o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, Demonstração do 
Resultado e demais Demonstrações Contábeis, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, que 
foram enviados aos acionistas em 31 de março de 2025 e foram publicadas no jomat "0 Dia*, edição de 05. 06 e 07 de 
julho de 2025. na folha de n’ 05. b) Aprovada a destinação do lucro apurado no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024. no valor de R$ 110.424.655.28 (cento e dez milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil. 
seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme segue: i) Reserva Legal Ri 1.075.493,07 
(um milhão, setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e sete centavos): ii) Retenção de parcela do 
Lucro líquido no valor de R$ 82.011.871,66 (oitenta e dois milhões, onze mil oitocentos e setenta e um reais e 
sessenta e seis centavos), para utilização em aumento de capital iii) Reversão parcial da Provisão para Dividendos 
mínimos obngatôrios para a Reserva de Retenção de Lucros passando o saldo a ser de RS 27.337.290,55 (vinte e sete 
milhões, trezentos e trinta e sete mil duzentos e noventa reais e cinquenta e cinco centavos); c) A remuneração anual 
global da Diretoria, no valor de RS 500,000,00 (quinhentos mil reais). Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no tivro próprio que vai assinada 
pelo Senhor Presidente, por mim Secretária, e pelos demais acionistas presentes. São Paulo, 30 de julho de 2025 -
a) Presidente: Helder Molina. Secretária: Monica Molina; Acionistas: Helder Molina: Monica Molina. Nilton Molina Neto, 
Natasha Pieroni Molina Tescari. Marcelo Toledo Piza Pieroni Molina. Ricardo Molina Falletti e Renato Molina Falletti. 
Declaramos para os devidos fins que. a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 30 de julho 
de 2025. Helder Molina - Presidente da Mesa; Monica Molina - Secretária. JUCESP n’ 329.752/25-0 em 03/10/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral_ __ _ _ 
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EDITAL DE PROCLAMAS 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS 
OFICIAL - DR* EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS 

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei. 

’ •* Pitombeira Empreendimentos Imobiliários Ltda. ' 
CNPJ/ME 11.457.71 2/0001 -50 • NIRE 35.223.948.631 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Em 16.09.2025, na sede da Sociedade. Presença . Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. A única sócia aprovou, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 67.336,00 para RS 10.000,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da 
Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. _ 

Wesley Santos Gonzaqa, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/04/1991, farmacêutico, 
NATURAL OE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO OE HELIO 
Gonzaga e de Normelia Braz dos Santos; e Jaquelihe Santos Silva, brasileira, solteira, 
NASCIDA AOS 21/11/1996, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E 
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JlOENILTON SlLVA LlMA E DE IVONETE BASILIO DOS SANTOS. 

Raimundo Pereira de Magalhães Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
CNPJ 08.288.415/0001-14 -NIRE 35220916861 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Em 16.09.2025, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa . Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. A única sócia aprovou, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de RS 13.650,00 para RS 10.000,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da 
Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. 

Antonio Aladio dos Santos, brasileiro, viúvo, nascido aos 22/10/1954, cozinheiro, natural 
de SÃo Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Idalicio Cirilo dos 
Santos e de Idial Cecília dos Santos; e Silvana dos Santos Pontes, brasileira, viúva, 
nascida aos 11/03/1964, aposentada, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em 
São Paulo - SP, filha de Manoel Diniz Moura e de Terezinha dos Santos Moura. 

Tal Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
CNPJ: 03.310.578/0001-32 - NIRE: 35215908626 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Em 16.09.2025, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. A única sócia aprovou, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 69.345,00 para R$ 64.593,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da 
Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata._ 

ERICK BAaDANOVICIUS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/04/1997, GARÇOM, NATURAL 
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM TABOÃO DA SERRA - SP, FILHO DE IRINEU DE 
MOURA BAGDANOVICIUS E DE MARIA DO CARMO OLIVEIRA MULATO; E EDUARDA LISBOA GrANCHI, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 03/11/1998, FOTÓGRAFA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, 
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA OE ROBERT GrANCHI E DE ISABELA LISBOA. 

Thiago Rodrigues Ferreira, brasileiro, solteiro, nascido aos 01/10/1998, engenheiro 
CIVIL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE 
Sérgio Cardoso Ferreira e de Andréa Rodrigues Ferreira; e Lara Prado Gomes da 
Silva, brasileira, solteira, nascida aos 03/02/2001, securitãria, natural de São Paulo - SP, 
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE BRENO GOMES DA SlLVA E DE GLAUCIA DO 
Prado Maria. 

Cyrela Chile Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
CNPJ: 08.387.608/0001-22 • NIRE: 35221029639 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Em 16.09.2025, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car¬ 
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações, Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca¬ 
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de RS 326.1 98,00 para RS 
291 .959,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar á publicação deste extrato, 
na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. 

Renan Gabriel Vieira Decario, brasileiro, solteiro, nascido aos 13/08/1990, advogado, 
natural oe São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Ademar 
oe Oliveira Decario e de Angela Aparecida de Sousa Vieira Decario; e Jesbica Leonardis 
Mello, brasileira, solteira, nascida aos 18/10/1992, administradora de empresas, natural 
DE PETRÓPOLIS - RJ, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADOLFO RICARDO Dl 
Lourenço Mello e oe Vera Lucia Leonardis Mello. 

Esteia Borges Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
CNPJ: 08.248.009/0001 -28 • NIRE: 35220773768 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Em 16.09.202 5, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa . Presidente: Rafaella Nogueira de Car¬ 
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca¬ 
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 186.81 1,00 para R$ 
186.430,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, 
na forma da lei, pára os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. 

Caíque Henrique Silva Santana, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/02/1998, auxiliar de 
logística, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho 
de Helio Silva de Santana e de Alessandra Regina Silva Santana; e Isabela Meirelles da 
Costa, brasileira, solteira, nascida aos 21/11/1997, do lar, natural de São Paulo - SP, 
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDSON MEIRELLES DA COSTA E DE IVANILDA 
Gomes da Silva Costa. . 

CBR 045 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
CNPJ: -1 7.608.146/0001-1 7 - NIRE: 35227296281 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Em 16.09.2025, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car¬ 
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca¬ 
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente nq valor de R$ 36.378,00 para R$ 
20.793,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na 
forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata._ 

Bruno Lopes Dias Barbosa, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/04/2002, garçom, natural 
de Taboão da Serra - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Carlos 
Aparecido Dias Barbosa e de Maria Aparecida Lopes de Castro; e Sendy Juliane Miranda 
CHIODI, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 21/03/1992, VENDEDORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, 
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUCILENE MlRANDA CHIODI. 

Option de Investimentos Imobiliários Ltda. 
CNPJ/MF 04.790.768/0001-67 - NIRE 35.217.280.331 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Em 16.09.2025, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barceíos. Deliberações, Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 329.318,00 oara 
RS 10.000,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, 
na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. 

Diego Gabriel da Silva Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos 13/10/2004, ajudante 
GERAL, NATURAL DE SÂO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÂO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO 
da Silva Santos e de Maria Augusta da Silva; e Suelen Guimarães dos Santos, brasileira, 
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/11/2005, RECEPCIONISTA, NATURAL DE SÂO PAULO - SP, RESIDENTE E 
DOMICILIADA EM SÂO PAULO - SP, FILHA DE JOÂO MARCO AURÉLIO DOS SANTOS E DE ZENEIDE ROSA 
Guimarães. 

Cristian David Teixeira Moreno, brasileiro, solteiro, nascido aos 01/12/1981, pedreiro, 
NATURAL DE OSASCO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE LUIZ 
Moreno e de Regina Aparecida Teixeira Moreno; e Ana Paula Teixeira Santos, brasileira, 
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/09/1981, AUXILIAR DE LIMPEZA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE 
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA DO ROSÁRIO TEIXEIRA SANTOS. 

Goodman Itaquera Empreendimentos Imobiliários S.A. 
CNPJ: 31.849.245/0001-11 NIRE: 35.300.526.99-6 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de Outubro de 2025 
Data, Horário e Local: realizada aos 02 (dois) dias do mês de outubro de 2025, às 10 (dez) horas, na sede social da 
Goodman Itaquera Empreendimentos Imobiliários S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Leopoldo Couto ae Magalhães Junior, n° 758, 9 0 andar, sala 14, Itaim Bibi, CEP 04542-000 ("Companhia*). 
Ordem do Dla: deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia, por se mostrar excessivo em relação ao 
seu objeto, nos termos do art. 173 da Lei das S.A., no valor de R$ 11 .000.000,00, mediante o cancelamento de 
10.626.124 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a restituição de valores ao acionista Goodman 
Brazil Loglstics - Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, qualificado abaixo; (ii) em decorrência do 
item (i) acima, a alteração do caput do Artigo 5o e a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a 
autorização aos administradores da Companhia à prática de todos os atos necessários e convenientes para 
efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas daCompanhia. 

TÍ.ftÇÂ-FtritA, 14 13É OUTLURO DE 2025 
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES 

DO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Lau Yuen Tang 
REQUERIDO POR Lau 

50 DE Lau Yuen Tang, 
PROCESSO N°1034412-

682022.826.0001.0(A) MM, Juízía) de Direito da 2* Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Davi Capelatto, na forma da Lei, eto. FAZ 
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentenra proferida em 04/04/2025 15:15:28, 
foi decretada a INTERDIÇÃO de Lau Yuen Tang , declarando 
o(a) relativamente incapaz de exercer pessoaírnente os atos 
da vida civil e nomeadofa) como CURADOR(A), em caráter 
DEFIN ÍTIVO, o(a) Sr(a).Lau Nga Nup . O presente edital será 
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado 
na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 29 de agosto de 2025._ j 04,1424 

[ Jorna 

===Augustus Participações S/A===== 
CNPJ n° 51.548.691/0001-01 - NIRE n° 35.300.003.535 

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Julho de 2025 
Data, Hora e Locak Aos 30 (trinta) dias do mês de julho de 2025, às 15:00 horas, na sede social da 
Participações S/A, na Av. Presidente Juscetino Kubitscheck, n° 1.830 • 12° andar parte - Conjunto 124 pa 
04 - Condomínio Edifíçio São Luiz - Víta Nova Conceição - CEP: 04543-900 São Paulo - SP. Presença: com 
identificaram-se e assinaram o livro de Presença os acionistas da Companhia, representando a totalidade 
votante. Convocação: dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4° da Lei n° 6404/76, considerand 
presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente: o acionista Helder Molina; 
a acionista Mônica Molina. Assembleia Geral Ordinária. Ordem do Dia: a) Examinar, discutir e votar as demo 
finaheeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; b) Deliberar sobre a destí 
resultado do exercício social; c) Fixar a remuneração anual global dos administradores. Deliberações: Foram 
por unanimidade dos presentes: a) Aprovado o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, Demonst 
Resultado e demais Demonstrações Contábeis, relativas ao exercido social encerrado em 31 de dezembro de I 
foram enviados aos adonistas em 31 de março de 2025 e foram publicadas no jornal "0 Dia", edição de 05,0 
julho de 2025, na folha de n° 05. b) Aprovada a destinação do lucro apurado no exercido sodal ence 
31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 110.424.655,28 (cento e dez milhões, quatrocentos e vinte e qu 
seiscentos e cinquenta e dnco reais e vinte e oito centavos), conforme segue: i) Reserva Legal R$ 1.07 
(um milhão, setenta e dnco mil quatrocentos e noventa e três reais e sete centavos); ii) Retenção de p; 
Lucro Líquido no valor de R$ 82.011.871,66 (oitenta e dois milhões, onze mil oitocentos e setenta e ur 
sessenta e seis centavos), para utilização em aumento de capital” iii) Reversão pardal da Provisão para Di 
mínimos obrigatórios para a Reserva de Retenção de Lucros passando o saldo a ser de R$ 27.337.290,55 (vin 
milhões, trezentos e trinta e sete mil duzentos e noventa reais e dnquenta e dnco centavos); c) A remuneraç 
global da Diretoria, no valor de R$ 500,000,00 (quinhentos mil reais). Encerramento: Nada mais havendo a 
Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no livro próprio que vai 
pelo Senhor Presidente, por mim Secretária, e pelos demais adonistas presentes. São Paulo, 30 de julho d 
a) Presidente: Helder Molina, Secretária: Monica Molina; Adonistas: Helder Molina; Monica Molina, Nilton Motir 
Natasha Pieroni Molina Tescari, Marcelo Toledo Piza Pieroni Molina, Ricardo Molina Falletti e Renato Molina 
Declaramos para os devidos fins que, a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 30 
de 2025. Helder Molina - Presidente da Mesa; Monica Molina > Secretária. JUCESP n° 329.752/25-0 em 03/1 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral 

ban 
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Bari Securitizadora S.A 
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 

Edital de Convocação 

ie 
0 

Edital de 1* (Primeira) e 2a (Segunda) Convocação da Assembleia Especial de Investidores 
de Certificados de Recebiveis Imobiliários da 85a (Octogésima Quinta) 

Série da Ia (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. 
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebiveis Imobiliários da 85a (Octogésima Quinta) 
Ia (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. ("CRI", "Emissão" e "Emissora", respectívamente), nos te 
cláusula 12.1 e seguintes do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 85a (Octogésima Quinta) S< 
1* (Primeira) emissão, celebrado em 21 de agosto de 2020, conforme aditado ("Termo de Securitização"), e 
Emissora e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com sede na Capital do Estado de São Pá 
Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar. Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n° 22.610.500/0001-
qualidade de agente fiduciário ("Agente Fiduciário"), a participarem da Assembleia Especial dos Investidores d 
em primeira convocação, a ser realizada no dia 05 de novembro de 2025, às 16h (dezesseis horas), 
segunda convocação a ser realizada no dia 14 de novembro de 2025, às 16h (dezesseis horas) ("Assembleia 
modo exclusivamente digital por videoconferência online na plataforma "Google Meet", administrada pela Emi 
sem possibilidade de participação de forma presencial nos termos da Resolução CVM n° 60, de 23 de dezembro de 
("Resolução CVM 60"), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares do 
devidamente habilitados nos termos deste Edital sendo possível a manifestação de voto via Instrução de V 
Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patri 
Separado referente ao exercício social de junho de 2025, acompanhada do relatório dos auditores independentes, 
inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone "Demonstr. 
Financeiras CRIs", "Demonstrações do Patrimônio Separado", pesquisar pela "Série". Conforme Art 25, parágrafo 
Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras cujo relatório, de auditoria não contiver opinião modificada, 
ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia,' em primeira e segunda convocação, não seja ins 
em virtude do não comparedmento de titulares dos CRI. 0s titulares dos CRI que desejarem participar da Assem 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os docume 
de representação (contrato/estatuto social ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF 
signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br, msf@vortx.com.br, cópia para 
emissao@barisecuritizadora.com.br. 0 link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emis 
acenas aos titulares dos CRI aue manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos enden 
eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. 

São Paulo, 13 de outubro de 2025 
Bari Securitizadora S.A. 

Valdeir Santos da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/05/1998, . técnico de 
MANUTENÇÃO PREDIAL, NATURAL DE PAULO AFONSO- BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO 
- SP, FILHO DE VALTER VICENTE DA SlLVA E DE ANTONIA MARIA SANTOS DA SlLVA; E LUCIA DE FATIMA 
da Cruz Amaral, brasileira, divorciada, nascida aos 27/04/1982, monitora escolar, natural 
de SÃo Paulo • SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Carlos Alberto 
Vasconcelos Amaral e de Ana Lucia da Cruz. 

Lucas de Oliveira Lima, brasileiro, solteiro, nascido aos 09/09/1995, publicitário, natural 
de SÃo Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Renato de Jesus Lima 
e de Maria Terezinha de Oliveira; e Camila Fernandes Lima, brasileira, solteira, nascida 
AOS 28/09/1994, ANALISTA FINANCEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM 
SÃo Paulo - SP, filha de José Almir Fernandes de Lima e de Maria da Luz de Oliveira. 

Goodman Cajamar Empreendimentos Imobiliários S.A. 
CNPJ: 32.646.239/0001-73 NIRE: 35.300.532.69-4 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de Outubro de 2025 
Data, Horário e Local: realizada aos 02 (dois) dias do más de outubro de 2025, às 11 (onze) horas, na sede social da 
Goodman Cajamar Empreendimentos Imobiliários S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n° 758, 9" andar, sala 17, parte, Itaim Bibi, CEP 04.542-000 (■Companhia”), 
deliberar sobre: (0 a redução do capital social da Companhia, por se mostrar excessivo em relação ao seu objeto, nos 
termos do art. 173 da Lei das S.A., no valor de R$ 6.000.000,00, mediante o cancelamento de 5.405.864 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a restituição de valores ao acionista Goodman Brazll Loglstics -
Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, qualificado abaixo; (II) em decorrência do item (I) acima, a 
alteração do caput do Artigo 5° e a consolidação do Estaluto Social da Companhia; e (III) a autorização aos 
administradores da Companhia à prática de todos os atos necessários e convenientes para efetivação das 
deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia._ 

Luiz Filipb Xavier SanTAna, brasileiro, solteiro, nascido aos 21/04/2001, estagiário 
FINANCEIRO, NATURAL OE SÃO PAULO ■ SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE 
Osvaldo Luiz Rodrigues SanTAna e de Delma Antonia Xavier Sant'Ana; e Agda oe Oliveira 
Santos, brasileira, solteira, nascida aos 06/02/2002, .assistente administrativo, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliada em são Paulo. - SP, filha de Antonio Lopes dos 
èüifôs1 ZénIcÍe tèbóvEiRA Sousa. s. ...Lq r . 

Douglas Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido aos 29/03/1992, auxiliar de 
PRODUÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO 
DE JÓSEVALDO DAS CHAGAS OLIVEIRA E DE MARIA JOSÉ DOS SANTOS; E PATRÍCIA OLIVEIRA SlLVA, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/04/2000, GERENTE DE ÓTICA, NATURAL DE CAPIM GROSSO 
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE AOENILSON CARNEIRO DA SlLVA E DE 
Anailda Maroues de Oliveira. 

= Goodman Caxias Empreendimentos Imobiliários Ltda.= 
CNPJ n’ 21.333.014/0001-05 NIRE 35.228.799.758 
16* Alteração e Consolidação do Contrato Social 

Em 02 (dois) de outubro de 2025 as sócias representantes da totalidade do capital social da Goodman Caxias Empreen¬ 
dimentos Imobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Junior, n° 758, 9° andar, sala 10, Itaim Bibi, CEP 04542-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
21.333.014/0001-05, com seus atos constitutivos devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JU-
CESP") sob o NIRE 35.228.799.758, em sessão de 03 de novembro de 2014 (“Sodedade"), têm entre si justo e acordado, 
nos termos do artigo 1.072, §3°, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada e em vigor, deliberar acerca 
das matérias a seguir Aprovar a redução do capital social da Sociedade, por çonsiderá-lo excessivo, nos termos do inciso II, 
artigo 1.082, do Código Civil, de modo que o capital social passará dos atuais R$ 232.884.443,00 (duzentos e trinta 'e dóis 
milhões, oitocentos e oitenta è quatro mil, quatrocentos ê quareflá é três reais) para R$ 209.884.443,00 (duzentos e nove ~ 
milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta etrês reais), uma redução, portanto, no vafor dê R$ 
23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), mediante o cancelamento de 23.000.000 (vinte e três milhões) de quotas de 
emissão da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. 

Evandro de Paula Luiz, brasileiro, solteiro, nascido aos 24/06/1996, assistente 
ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO 
de Ivan da Silva Luiz e de Jacineia Maria de Paula Luiz; e Emilly Cristina Soares, brasileira, 
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/03/2002, ENGENHEIRA CIVIL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE 
E domiciliada em São Paulo - SP, filha de Rofner Gomes Soares e de Adriana Cristina de 
Morais Soares. 

= Goodman Interlágos I Empreendimentos Imobiliários Ltda.= 
CNPJ n° 47.947.507/0001-10 NIRE 35.233.359.68-0 
8a Alteração e Consolidação do Contrato Social 

Em 02 (dois) de outubro de 2025 as sócias representantes da totalidade do capital social da Goodman Interlágos I 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n° 758, 9° andar, sala 25, Itaim Bibi, CEP 04.542-000, inscrita 
no CNPJ sob o n° 47.947.507/0001-10, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE n° 
35.233.359.68-0, em sessão de 14 de setembro de 2022 (“Sociedade*), têm entre si, justo e acordado, nos termos do artigo 
1.072, §3°, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil"), conforme alterada e em vigor, deliberar acerca das 
matérias a seguir Neste ato, as Sócias aprovam a redução do capital social da Sociedade, por considerá-lo excessivo, 
nos termos do inciso II, artigo 1.082,. do Codigo Civil, de modo que o capital social passará dos atuais R$ 284.638.500,00 
(duzentos e oitenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e oito mil e quinhentos reais) para R$ 254.638.500,00 (duzentos 
e cinquenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e oito mil e quinhentos reais), uma redução, portanto, no valor de R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais), mediante o cancelamento de 30.000.000 (trinta milhões) de quotas de emissão da 
Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada._ _ 

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, Repúblit 
Federativa do Brasil, a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/A, a todos qúe o presen 
edital virem ou interessar possa que, RONY RIBEIRO PINTO, brasileiro, solteiro, mak 
sócio de empresa, RG n° 27.423.960-7-SSP/SP, CPF n° 176.097.61800, domiclliac 
nesta Capital, residente na Rua Ibiporã n° 78, casa I, Agua Funda, fica intimado a purg< 
a mora referente a 22 (vinte e duas) prestações em atraso, vencidas de 11/10/2023 
11/07/2025, no valor de R$159.154,77 (cento e cinquenta e nove mil, cento e cinquent 
e quatro reais, e setenta e sete centavos), e respectivos encargos atualizado na dat 
de hoje no valor de R$179.415,74 (cento e setenta e nove mil, quatrocentos e quinz 
reais, e setenta e quatro centavos), que atualizado até 12/10/2025, perfaz o valo 
de R$185.196,20 (cento e oitenta e cinco mil, cento e noventa e seis reais, e vinte 
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos 
cujo financiamento foi concedido pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, para aquisição do Imóve 
localizado na Rua José Marti n° 487, antiga n°69, lote 18 da quadra 38, na Saúde -2T 
Subdistrito, objeto de "Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia corr 
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 6 na matricula n° 82.488. 
O pagamento haverá de ser feito no 14° Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta 
Capital, na Rua Jundiaí n° 50, 7o andar, Ibirapuera,' no horário das 9:00 às 11:30 e das 
13:30 às 16hs, dentro do prazo, de,15 (quinze) dias, a fluir após a última .publicação 
desteTícã o fiduciante dèsdèjá advertido de que, decorrido o prazo de ISjqufrize) dias 
sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, a 
vista da prova do pagamento, pelo fiduciário, do Imposto de transmissão “inter vivos”, 
a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, 
ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art. 26, § 7o, da Lei n° 9.514/97, após o que o 
mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no 
art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 17 de setembro de 2025. O Substituto._ 

Edgar Molhar, brasileiro, viúva, nascido aos 17/06/1965, ferramenteiro, natural de 
São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Augusto Molnar e de 
Daisy Ferreira Molnar; e Veronice Aparecida Ferreira, brasileira, solteira, nascida aos 
06/06/1 973, PROFESSORA, NATURAL DE ORTIGUEIRA - PR, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO 
- SP, FILHA DE JOVANIO FERREIRA E DE VERA LUCIA SlOUEIRA FERREIRA. 

Licivãnio Oliveira Leão, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/02/1997, operador de loja, 
NATURAL DE MACAÚBAS ■ BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL 
Ribeiro Leão e oe Maria Aparecida Silva Oliveira Leão; e Liliane Pessoa Melo, brasileira, 
solteira, nascida aos 20/05/1998, operadora oe caixa, natural de Taboão da Serra - SP, 
residente e domiciliada em Embu das Artes - SP, filha de Leonel da Silva Melo e de Neide 
Pessoa Melo. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO SINDICATO DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SISPESP. A PRESIDENTA do SINDICATO DOS SERVI¬ 
DORES PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SISPESP, entidade de classe de primeiro grau, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 60.260.1 55/0001 -99, com sede na Rua Silveira Martins, 53, 4o andar, Centro, São Paulo/SP, 
no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos os associados que estiverem em dia com suas 
obrigações estatutárias para a realização de ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 
31 de outubro de 2025, às 13 horas em primeira chamada, com o quórum estabelecido no estatuto so¬ 
cial, ou, caso este não seja alcançado, em segunda chamada às 13 horas e 30 minutos, com qualquer nú¬ 
mero de presentes, na sede do Sindicato, à Rua Silveira Martins, 53, 4o andar, Centro, São Paulo/SP, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Cumprimento de despacho judicial, nos termos do decidido 
no Processo de n° 0000458-93.2015.5.02.0039, que determina a exclusão da representação dos servido¬ 
res regidos pela CLT da área da Saúde do Estatuto Social; 2) Reforma parcial ou total do Estatuto Social da 
Entidade. São Paulo, 09 DE OUTUBRO DE 2025. Kátía Cristina Rodrigues Silva, Presidenta. 

José Gréoorio Ferreira de Azevedo, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/09/1984, 
OPERADOR DE MÁQUINA DE CORTE, NATURAL DE AGUAS BELAS - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM 
SÃO Paulo - SP, filho de Dalva Ferreira de Azevedo; e Ana Clelia dos Santos, brasileira, 
DIVORCIADA, NASCIDA AOS 04/09/1970, COZINHEIRA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E 
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE DlONIZIO BlSPO DOS SANTOS E DE GERCINA Ana MARIA 
de Jesus. 

Leonardo Santana de Sousa, brasileiro, solteiro, nascido aos 26/03/2002, carpinteiro, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Edinaldo 
Neves de Sousa e de Renata Assis Santana ; E Diana Aparecida Santos Vieira, brasileira, 
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/07/2003, ASSÍSTENTE JURÍDICO, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP, 
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE DANIEL FERNANDES VIEIRA E DE ÍTATILLA 
Débora Souza Santos. 

S2 PATRIMONIAL HOLDING E CONSULTORIA LTDA. 
. CNPJ/MF n® 36.639.420/0001-60 - NIRE 35.235.942.404 

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DE 10/10/2025 
Realizada em 10/10/2025, às 10h, na sede social. Mesa: Presidente: Serglo Rheln Schlrato, representado por Vítor 
Rhein Schlrato. Secretária: Susanne Sofia Schumacher Schlrato. Convocação e Presença: Dispensadas. Presença 
de sócios representando a totalidade do capital social. Deliberações: A redução de capital em razão de ser 
considerado excessivo em relação ao objeto social, com a consequente liquidação e extinção de 2.778.748 quotas 
de titularidade de Serglo Rheln Schlrato; 1.1. A sra. Susanne Sofia Schumacher Schlrato, titular de 2.778.747 
quotas representativas do capital social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, manifesta sua 
vontade de retirar-se do quadro societário da Sociedade, tendo os Sócios, acordados, a liquidação das quotas de 
sua titularidade; 1.2. Em razão da redução de capital e saída da sócia, os sócios remanescentes deliberam; por 
unanimidade, reduzir o capital sócia! da Sociedade de R$ 8.902.216,00 para R$ 3.344.721,00, sendo canceladas 
5.557.495 quotas no valor de R$ 1,00 cada uma; 1.3. A redução de capital não Implica alteração na proporção das 
quotas dos sócios remanescentes, que permanecem inalteradas, oú, se houver redistrlbuição, indicar os novos 
valores e percentuais de participação de cada sócio. São Paulo, 10 de outubro de 2025. Os sócios. 

Edilson Pereira de Almeida Junior, brasileiro, solteiro, nascido aos 25/02/1995, 
yENDEDOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO 
de Edilson Pereira de Almeida e de Maria Iracema de Souza; e Thayna Machado da Silva, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/01/1996, ANALISTA FINANCEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, 
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE WELLINGTON PEREIRA DA SlLVA E DE RENATA 
Machado da Silva. 

Daniel Gois Passos, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/05/2005, vendedor, natural de 
Nordestina - BA, residente e domiciliado em Sâo Paulo • SP, filho de Solange Gois Passos; 
e Nathália Ladeira de Morais, brasileira, solteira, nascida aos 06/12/2000, recepcionista, 
natural de Sâo Paulo - SP, residente e domiciliada em Sâo Paulo - SP, filha de José Lemos 
de Morais Filho e de Silvia Ladeira. 

Adriano de Sousa Cunha, brasileiro, solteiro, nascido aos 22/11/1980, motofretista, 
NATURAL DE CAMPINA GRANDE - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO' DE 
Severino Cunha e de Risomar de Ousa Cunha; e Adriana Pereira dos Santos, brasileira, 
DIVORCIADA, NASCIDA AOS 07/12/1978, RECEPCIONISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E 
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MOACIR PEREIRA DOS SANTOS E DE LUIZA DA CONCEIÇÃO 
Santos. 

CONSOLARE CONCESSIONÁRIA DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS SPE S.A. 

CNPJ/MF n“ 44.61 5.216/0001-37 - NIRE 35300582705 
Resumo da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Maio de 2025 

Data, Hora e Local: Dia 14/05/2025, às 09:30 hs, na sede social em São Paulo. SP. Convocação: Dispensada. 
Presença: presente a totalidade do capital da Companhia. Mesa: presidente: Sr. Cláudio Ehas Pereira, secretária: 
Fernanda Mota Factore. Deliberações unânimes: Abertura da Filiai Agência Santana na Rua Dr. Zuquim, 
1714 • Santana CEP 02035-022 • São Paulo/SP e a Rua Dr. Cesario Mota Junior, n° 112 - Santa Cecília 
CEP 01221-900 - São Paulo/SP, ambas desempenhando atividades de prestação de serviços funerários, com foco 
no atendimento e suporte as famílias enlutadas, servindo como escritório administrativo. Artigo Segundo do Estatuto 
social passa a vigorar com nova redação. Consolidar o Estatuto Social da Companhia o qual passa a vigorar com 
nova redação. Encerramento: Nada mais tratar, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes. São Paulo/SP, 14 de maio de 2025. JUCESP n5 175.632/25-0 em 29/05/2025. Aloizio E. Soares Junior -
Secretário geral em Exercício. A íntegra da presente Ata e seus anexos, estão disponíveis na versão digital deste jornal^ 

LUIZ OMETTO PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF N« 48.300.560/0001-98 - NIRE N« 35.300.090.233 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2025 
I. Data, Hora e Local: 23.09.2025, às 9h, na sede da Luiz Ometto Participações S.A. ("Companhia"), na Usina 
Santa Cruz, no município de Américo Braslllense/SP. II. Presença e Convocação: Presentes os acionistas re¬ 
presentando a totalidade do capital social, tendo sido dispensada a convocação, nos termos de § 4® do artigo 
124 da Lei n® 6.404/76, conforme assinaturas constantes do "Livro de Registro de Presença de Acionistas*. III. 
Mesa: Presidente: Sr. Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário: Maurício Krug Ometto. IV. Ordem do Dia: De¬ 
liberar sobre: em_caráter ordinário: (1) Contas dos Administradores, Demonstrações Financeiras e Relatório 
dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31.3.2025; (2) Destinação do lucro 
líquido do exercício e distribuição de dividendos; (3) Reeleição dos membros da Diretoria; (4) Remuneração 
global anual da Diretoria. V. Deliberações Tomadas: Dando Início aos trabalhos, o Presidente submeteu à 
apreciação da Assembleia as rpatérlas constantes *da ordem do dia. Os acionistas deliberaram e aprovaram 
por unanimidade: Em caráter ordinário: (1) As Contas dos Administradores e as Demonstrações Financei¬ 
ras acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31.3.2025, com publicação no jornal "O Dia SP" em 6.09.2025 (páginas 5 e 6) e divulgação simultânea na 
versão digita! (páginas 2 e 3). (2) A proposta da administração para que o lucro líquido do exercício encer¬ 
rado em 31.3.2025 no valor de R$ 170.213.243,75 sejam deduzidos R$ 8.510.662,19 que será destinado à 
conta de Reserva Legal, e o saldo de R$ 161.702.581,56 tenha a seguinte destinação: a) R$ 54.800.641,00 de 
dividendos do exercício encerrado em 31.3.2025, composto por R$ 40.425.645,39 de dividendos mínimos 
obrigatórios e R$ 14.374.995.61 de dividendos adicionais, sendo que ambos já foram pagos; b) o valor bruto 
de R$ 51.780.610,59, a título de juros sobre capital próprio ("JCP") sendo o valor líquido após retenção de 
15% de Imposto de Renda Retido na Fonte o montante de R$ 44.013.519,00 também já pagos aos acionistas. 
A soma do JCP bruto e dos dividendos corresponde a R$ 106.581.251,59; c) R$ 106.901.940,56 a ser destina¬ 
do à conta de Reserva de Retenção de Lucros. (3) A reeleição dos membros da Diretoria, para o mandato de 
1 ano, até a data da Assembleia Geral Ordinária ("AGO") que deliberar sobre as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social a se encerrar em 31.3.2026 (até AGO 2026), quais sejam: Diretor Presidente: 
Luiz Antonio Cera Ometto, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG n" 1.636.450-8 SSP/SP, CPF/MF n* 
027.686.238-49, com endereço profissional na Fazenda Santa Cruz, no município de Américo Braslllense/ 
SP, CEP 14.824-899; e os Diretores Vlce-Presidentes: Marcelo Campos Ometto, brasileiro, casado, admi¬ 
nistrador de empresas, CPF n® 027.992.798-30, RG n® 8.470.613-2 SSP/SP, com endereço profissional na 
Fazenda São Martinho, zona rural, no município de Pradópolis/ SP, CEP 14.850-000; e Maurício Krug Ometto, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG n® 11.131.670-4 SSP/SP, CPF/MF n® 127.718.108-08, com 
endereço profissional na Fazenda Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP, CEP 14.824-899. Em 
até 30 dias (§1® do artigo 149 da Lei das S.A.), contados da presente data, os diretores eleitos tomarão posse 
mediante assinatura do termo lavrado em Hvro próprio, com a declaração de desimpedimento de acordo 
com artigo 147 e §§ da Lei das S.A. (4) A remuneração global anual da Diretoria, a qual não ultrapassará o 
valor do último mandato, acrescido em até 10%. VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura desta ata em forma 
de sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos 
do artigo 130 e parágrafos da Lei 6.404/76. VII. Encerramento: Nada mais havendo, foram suspensos os 
trabalhos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a ata foi lida, aprovada e assinada. Presidente da 
Mesa: Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário da Mesa: Maurício Krug Ometto; Acionistas: a) p/ Debelma 
Participações S.A.: Luiz Antonio Cera Ometto. p/ Dimas Ometto Participações S.A.: Marcelo Campos Ometto. 
Esta é cópia da ata lavrada no livro próprio. Américo Brasiliense/SP, 23/09/2025. Jucesp n® 351.387/25-0 em 
sessão de 08/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Malcolm Allef da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 23/01/2002, estagiário, natural 
de SÂo Paulo - SP, residente e domiciliado em Sâo Paulo - SP, filho de Elton Luiz da Silva 
e de Renata Sebastiana da Silva; e Julia Cristine da Silva, brasileira, solteira, nascida 
aos 08/03/2004, estágiaria, natural de Sâo Paulo - SP, residente e domiciliada em Embu das 
Artes - SP, filha de Emerson Alves da Silva e de Renata Cristian da Silva Rocha. 

Ricardo dos Santos Malafronte, brasileiro, divorciado, nascido aos 05/08/1962, 
GRÁFICO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE 
Adolpho Malafronte e de Guiomar dos Santos Malafronte; e Luciana Machado Podiesi, 
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 31/03/1971, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, NATURAL DE SÃO PAULO 
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE PEDRO PODIESI E DE ÍDAIR MACHADO 
Podiesi. 

Francisco Walisson de Souza, brasileiro, solteiro, nascido aos 25/06/1999, montador 
>E ANDAIME, NATURAL DE PEDRA BRANCA - CE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÂO PAULO - SP, 
ilhó de José Ferreira Cunha e de Maria Ioneide Alves de Souza; e Sara Cunha Simões, 
iRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/08/2003, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÂO PAULO 
SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÂO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ AUGUSTO CORREIA SlMÕES E DE 
1aria Gerlane Cunha Simões. 

é 
uiz Alexandre Rodrigues, brasileiro, solteiro, nascido aos 29/04/1999, analista de 
SCRITA FISCAL, NATURAL OE ITAPETININGA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, 
lho de Daniel Rodrigues e de Márcia Regina Jtala Th^Mj FíRRéira da 
LVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/07/2003, ATÉNDÍNTE-NATURAIADE JAGUARARI - BA, 
xSIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA OS alOSC FeJrEIRA 04 S|L&^ DeJTATIANE 
:RREIRA DE JESUS. 

Se alguém souber de algum impeditiT^ntq,ldppn^a-í>e 
na forma da Lei. Editais afixados ̂ mfartjrirj. 
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Sesi Vôlei Bauru conquista o tri 
no Paulista Feminino de Vôlei 

lipe venceu o segundo jogo da final contra o Paulistano Barueri por 3 a 0 

Perfeita! Assim foi a con-
ita da equipe do Sesi Vôlei 
ru no Campeonato Paulista 
linino de Vôlei da Divisão , 
ecial 2025. Na noite de sá-
o, na Arena Paulo Skaf e di-
e de sua torcida, o grupo 
andado pelo técnico Henri-

: Modenesi fechou o playoff 
1 contra o Paulistano Barue-
'olleyball Club, vencendo por 
ets a 0, com parciais de 25/ 
25/22 e 25/1 9. 
Foi o terceiro título do time 
ruense - havia vencido em 
18 e 2022 - e ocorreu após uma 
panha irretocável, sem per- ■ 

r uma única partida. Agora, a 
uipe foca na disputa da Su-
rcopa 2025, marcada para o 
18, diante do Osasco São 

istóvão Saúde, na Arena Gua-
ndizão, em Campo Grande, 
ato Grosso do Sul. 
Após o equilíbrio apresen-
o na primeira partida, em Ba-

eri, e definida somente no tie-
eak, a expectativa para o se-
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Campeonato Paulista Feminino de Vôlei 

gundo confronto era a mesma. 
E o Paulistano Barueri começou 
melhor o primeiro set, aprovei¬ 
tando erros do Sesi Vôlei Bau¬ 
ru, mas o time bauruense reagiu 
com desempenho eficiente na 
virada de bola e pressão no sa¬ 
que. Mantendo o ritmo e explo¬ 
rando as falhas adversárias, o 

Sesi controlou o restante da 
parcial, apesar da reação do 
Paulistano no fim. 

No segundo set, o Paulista¬ 
no Barueri voltou a iniciar na 
frente, mas o Sesi Vôlei Bauru 
cresceu na defesa e contra-ata¬ 
ques, abrindo vantagem e ad¬ 
ministrando o placar até o fim. 

O terceiro foi amplamente domi¬ 
nado pelo Sesi, que, com bom de¬ 
sempenho nos bloqueios, man¬ 
teve o controle até fechar e ga¬ 
rantir o tricampeonato paulista. 

O Paulistano Barueri também 
está de parabéns pelo desempe¬ 
nho no principal torneio regio¬ 
nal do país. Terminou a primeira 
fase em terceiro, eliminou na se¬ 
mifinal o maior vencedor esta¬ 
dual, o Osasco São Cristóvão 
Saúde, fez bonito jogando em 
casa e brigou até o final, valori¬ 
zando, sem dúvida, o título do 
Sesi Vôlei Bauru. 

O elenco campeão do 
Paulista contou com Amanda Mu-
tuano, Bruna Moraes, Dani Lins, 
Diana, Giovanna, Isabella Rocha, 
Kasiely, Keyt, Lara, Léia, Mayany, 
Nia Reed, Acosta, Talia e Thays. 

O Campeonato Paulista 
Adulto de Voleibol - Divisão 
Especial é organizado e promo¬ 
vido pela Federação Paulista de 
Volleyball (FPV), com apoio da 
Penalty e do Canal SporTV. 

Florianópolis recebe a 80a, 
prova IRONMAN no Brasil 

Etapas brasileiras estão entre as mais bem avaliadas 
do mundo, com recorde de procura e índices de satis¬ 
fação acima da média global *” " ‘ 

Itaú BBA IRONMAN 70.3 Florianópolis 

Nova geração brilha na 
11a etapa da Copa Futuro 

Sábado ainda teve mais uma etapa do Brincando de Atletismo 

* V 
V 
* 
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Federação Paulista de Atletismo 

A nova geração do atletismo 
paulista teve um sábado movi¬ 
mentado com a disputa da 1 Ia eta¬ 
pa da Copa Futuro. Atletas das 
categorias Sub- 14 e Sub- 16, vin¬ 
dos de diversas regiões do Esta¬ 
do, estiveram reunidos pelo se¬ 
gundo fim de semana consecuti-

vo no CTE Mário Checkin, em São 
Caetano do Sul, para mais um im¬ 
portante evento do calendário 
oficial da Federação Paulista de 
Atletismo (FPA). Como tem sido 
comum ao longo do ano, os jo¬ 
vens se empenharam ao máximo 

' em busca dos melhores resulta-

dos e do topo do pódio nas pro¬ 
vas de pista e campo. 

O sábado começou com o 
tempo fechado, mas logo o sol 
apareceu e proporcionou condi¬ 
ções ideais para a prática esporti¬ 
va. Ao contrário da etapa anteri¬ 
or, quando dois clubes domina¬ 
ram as disputas, a 1 Ia etapa apre¬ 
sentou maior equilíbrio. A ADE-
CO venceu oito provas, seguida 
de perto pela ABDA, de Bauru, 
com ' sete conquistas. Sesi-SP e 
Praia Grande também tiveram de¬ 
sempenho destacado, com qua¬ 
tro vitórias cada. 

Pérola da Serra, Kiatleta, Liga 
Desportiva Saltense, Município 
de Regente Feijó, ORCAMPI, 
ASUFAM Guarulhos e ASPMP-
Piinda também figuraram entre os 
vencedores da etapa. A diversi¬ 
dade de clubes no pódio reforça 
o papel da Copa Futuro como fer¬ 
ramenta de incentivo e desenvol¬ 
vimento do atletismo de base no 

Estado de São Paulo, oferecendo 
oportunidades a jovens talentos 
de diferentes regiões. 

Brincando de Atletismo 
Em paralelo com a disputa da 

Copa Futuro, o sábado ainda re¬ 
servou mais uma edição do Brin¬ 
cando de Atletismo. Jovens até 
11 anos participaram de diversas 
atividades preparadas para moti¬ 
var a prática de noções de atletis¬ 
mo. De maneira divertida e em tom 
de brincadeira, mas preservando 
a essência das provas e habitu¬ 
ando-as ao formato oficial das 
competições, os atletinhas tive¬ 
ram uma experiência única, para a 
alegria dos familiares que presti¬ 
giaram a etapa. 

• A Copa Futuro e o Brincando 
de Atletismo são realizações da Fe¬ 
deração Paulista de Atletismo, com 
apoio do Ministério do Esporte e do 
Governo Federal. Mais informações: 
www.atletismopaulista.com.br 

Família Varela domina quarta etapa da 
UTV Cup em Santa Bárbara d’Oeste 
O sábado (11) foi de muita 

velocidade para a Família Varela, 
que acelerou em Santa Bárbara 
d’Oeste (SP) pela quarta etapa 
da UTV Cup. E os resultados 
foram mais do que satisfatóri¬ 
os: Bruno Varela foi o grande 
campeão da etapa, acompanha¬ 
do por seu irmão, Rodrigo, que 
ficou com a vice-liderança ge¬ 
ral. O pai, Reinaldo, venceu na 
categoria Over45. 

O rally foi realizado na Fa¬ 
zenda Galvão e contou com 30 
km em cada volta da etapa. Em 
um circuito com muitas mudan¬ 
ças de direção, Bruno se desta¬ 
cou. Na primeira volta, o piloto 
completou o trajeto em 
27min52s40, baixando para 
27min3 1 s66 na segunda tentati¬ 
va. Para fechar, Bruno marcou. 
27min26s98 na terceira volta, 

acumulando Ih22min51s de 
prova. Ele foi 23sl5 mais rápi¬ 
do que Rodrigo, que ficou com 
o segundo lugar na etapa, tan¬ 
to no acumulado geral quanto 
na classe UTV1+, onde os dois 
se enquadram. 

“Foi uma prova maravilhosa, 
a organização está de parabéns. 
Foi a melhor prova do ano da 
UTV Cup, o piso estava muito 
bom e a chuva que caiu na sex¬ 
ta-feira contribuiu para trazer um 
pouco de lama. Conseguimos a 
vitória nessa etapa inédita e o 
Rodrigo também foi muito bem, 
é ótimo para o campeonato. 
Obrigado a toda a equipe”, dis¬ 
se Bruno. 

Reinaldo Varela continuou 
mostrando toda a sua experiên¬ 
cia no interior de São Paulo. Líder 
do campeonato, ele dominou as 

a 

Rodrigo Varela segue na briga pelo título 

três especiais no dia nublado, 
• vencendo a etapa com folga. O 
tempo final do patriarca da Varela 
Can-Am Monster Energy foi de 
Ih28min37s, com vantagem de 
lmin52s sobre o vice-campeão da 

etapa, Filipe Cunha. 
Agora, a Família da Poeira se¬ 

gue na preparação para a quinta 
etapa do campeonato paulista, 
que ainda terá seus detalhes di¬ 
vulgados pela organização. 

Florianópolis será palco de 
um marco histórico para o tria¬ 
thlon brasileiro: a realização do 
80° IRONMAN organizado pela 
Unlimited Sports no país. A ci¬ 
dade, já tradicional no calendá¬ 
rio internacional da modalida¬ 
de, receberá no dia 26 de outu¬ 
bro, na Praia dos Ingleses, o Itaú 
BBA IRONMAN 70.3 Florianó¬ 
polis Latin American Champi-
onship 2025. A competição vale 
vaga para o Mundial de 2026. 

Trata-se de movimento cada 
vez mais forte em direção a uma 
vida equilibrada e saudável. 
Cada vez mais pessoas encon¬ 
tram no IRONMANuma fonte 
de inspiração para superar limi¬ 
tes, buscar bem-estar e adotar 
hábitos mais ativos. Mais do 
que uma prova, o IRONMAN e 
o IRONMAN 70.3 representam 
um estilo de vida baseado em 
disciplina, resiliência e propó¬ 
sito, valores que conectam mi¬ 
lhares de pessoas e motivam 
novos participantes a ingressar 
nesse universo transformador. 

Ao longo de mais de duas 
décadas, as provas IRONMAN 
e IRONMAN 70.3 percorreram 
o Brasil, passando por cidades 
icônicas como Fortaleza, Ma¬ 
ceió, Aracaju, Brasília, São Pau¬ 
lo, Rio de Janeiro, Penha, Foz 
do Iguaçu e Palmas levando 
consigo histórias de superação 
e comunidades inteiras mobili¬ 
zadas pelo esporte. No centro 
dessa trajetória está Florianó¬ 
polis, berço do primeiro IRON¬ 
MAN realizado pela Unlimited 
Sports e palco de momentos 
inesquecíveis que ajudaram a 
construir a reputação da marca • 
no país. Coincidentemente, é 
também em Florianópolis que 
será celebrada a 80a edição do 
IRONMAN no Brasil, um sím¬ 
bolo perfeito de continuidade, 
tradição e paixão que une atle¬ 
tas, equipes e torcedores em 
torno desse desafio lendário. 

A procura pelas provas 
mostra o quanto o público está 
engajado e satisfeito com as 
etapas do circuito. As provas 
de 2026 que foram disponibili¬ 
zadas até o momento tiveram 
suas inscrições esgotadas em 
tempo recorde. A etapa de São 
Paulo se esgotou em menos de 
uma hora; Rio de Janeiro, em 
menos de quatro; o IRONMAN 
Brasil, em menos de 24 horas; e 
Brasília, em apenas 26 horas. 

Além da alta demanda, os ín¬ 
dices de satisfação das provas 

confirmam a qualidade da expe¬ 
riência entregue. Em Brasília, o 
NPS - índice que mede a satis¬ 
fação e lealdade dos atletas -
chegou a 87 pontos, com 94% 
de satisfação geral. No Rio, os 
atletas avaliaram a prova com 
93% de satisfação e NPS de 83 
pontos. Já em Florianópolis, os 
números também impressionam: 
91% de satisfação e NPS de 86 
pontos. Todos esses resultados 
estão muito acima da média glo¬ 
bal da marca. 

“Chegar à marca de 80 pro¬ 
vas é motivo de orgulho e, ao 
mesmo tempo, de responsabili¬ 
dade. Quando trouxemos o 
IRONMAN para o Brasil, há 
mais de 20 anos, sabíamos do 
impacto que ele teria, mas, nos 
últimos tempos, certamente 
esse entusiasmo está superan¬ 
do as nossas expectativas. Isso 
nos motiva ainda mais a conti¬ 
nuar levando o triathlon para 
mais pessoas e cidades do 
país”, afirma Carlos Galvão, 
CEO da Unlimited Sports. 

Casa cheia na próxima etapa 
Mais de 1.800 triatletas de 

20 países e três continentes 
participarão da tradicional eta¬ 
pa de Florianópolis, que será 
válida pelo Campeonato Latino-
Americano. Além do Brasil, os 
países com maior número de re¬ 
presentantes são: Argentina, 
Panamá, Colômbia e Estados 
Unidos. A prova também con¬ 
tará com atletas da Armênia, 
Bélgica, Bolívia, Suíça, Chile, 
Costa Rica, Dinamarca, Espa¬ 
nha, França, Reino Unido, Ja¬ 
pão, Paraguai e Uruguai. 

A prova deste ano vai dis¬ 
ponibilizar 80 vagas para o 
IRONMAN 70.3 World Cham-
pionship 2026, em Nice, na Fran¬ 
ça - 50 a mais que a etapa do 
ano passado. Além disso, os 
profissionais concorrerão a uma 
premiação de 50 mil dólares, que 
será dividida entre os mais bem 
colocados da categoria Elite. 

O Itaú BBA IRONMAN 70.3 
Florianópolis é organizado pela 
Unlimited Sports, com o Title 
Sponsor Itaú BBA; patrocínio 
do Governo de Santa Catarina, 
da Prefeitura de Florianópolis, 
da Fesporte e das empresas 
Track&Field, Vivo, La Roche-
Posay, Dorflex, Etapp, SOS Car-

. dio, OminteArjon; co-patrocí-
nio de Dux, Volvo, Felt, Blue 70, 
PACCO, Oakberry, Boali e apoio 
de Tachão Ubatuba, Paçoquita 
e Sococo. 
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OUTORGANTES: GOODMAN INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com 
sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 2, Itaim Bibi, na cidade 
e Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 
("CNPJ") sob o n9 19.623.379/0001-14; GOODMAN AVENIDA DOS ESTADOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Leopoldo Couto 
de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, Itaim Bibi, sala 22, parte, na cidade e Estado de São Paulo, 
CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 39.790.595/0001-61; GOODMAN BTS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Leopoldo Couto 
de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 11, parte, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, 
CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 29.561.839/0001-80; GOODMAN CAJAMAR 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., soçiedade anônima, com sede na Rua Leopoldo Couto 
de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 17, parte, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, 
CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 32.846.239/0001-73; GOODMAN CAJAMAR II 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Leopoldo Couto 
de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 21, Itaim Bibi, na cidade e Estadô de São Paulo, CEP 
04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 35.370.484/0001-45; GOODMAN DD EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, 
n9 758, 99 andar, sala 18, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita 
no CNPJ sob o n9 32.488.733/0001-03; GBLP INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade 
anônima, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 15, Itaim 
Bibi, na cidade e Estado de São Pauío, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 
31.862.119/0001-05; GOODMAN GUARULHOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, 
sala 16, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 
32.770.479/0001-31; GOODMAN GUARULHOS II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, 
sala 20, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 
37.253.276/0001-91; GOODMAN ITAQUERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, 
sala 14, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 
31.849.245/0001-11; GOODMAN V EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., sociedade 
anônima, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 28, Itaim 
Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 
35.620.643/0001-12; GOODMAN BRASIL LOGÍSTICA S.A., sociedade anônima, com sede na Rua 
Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 1, parte, Itaim Bibi, na cidade e 
Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 21.804.967/0001-04; GOODMAN 
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PROPRIEDADES LTDA., sociedade limitada, com sede 
na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 4, Itaim Bibi, na cidade e 
Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 21.490.337/0001-02; GOODMAN 
AVENIDA DOS ESTADOS I EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária 
limitada, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 7, Itaim 
Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o 
n°26.786.599/0001-24; GOODMAN VIII EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade 
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empresária limitada, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, 
sala 23, parte, Itaim Bifei, feia fidadç e Estaijo de Sao^qlo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob 
o n° 44.014.953/OOQÍ-M.•GOODMAN ’ÇAXIA5:XNÍP^EENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 
99 andar, sala 10, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ 
sob o n° 21.333.014/0001-05; GOODMAN CONSULTORIA, PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO 
DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Leopoldo 
Couto de Magalhães Junior, n9 758, 9Q andar, sala 8, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, 
CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n° 20.105.116/0001-00; GOODMAN JAGUARÉ I 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua 
Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 24, parte, Itaim Bibi, na cidade e 
Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n° 47.947.518/0001-09; GOODMAN 
INTERLAGOS I EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, com 
sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 25, Itaim Bibi, na cidade 
e Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n° 47.947.507/0001-10; 
GOODMAN XI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, com 
sede na Rua Leopoldo Couto Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 26, Itaim Bibi, na cidade e 
Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n9 50.637.316/0001-67 e 
GOODMAN XII EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, com 
sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, sala 27, Itaim Bibi, na cidade 
e Estado de São Paulo, CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n° 50.954.898/0001-05 
("Outorgantes" ). . 

OUTORGADA: ELISA GHIZZI LOUSADA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o n9 
310.352, portadora da cédula de identidade RG n9 35.207.941-1 e inscrita no CPF sob o n9 
362.739.158-65, residente e domiciliada na cidade e Estado de São Paulo, com endereço 
comercial à Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, n9 758, 99 andar, Itaim Bibi, CEP 04.542-
000 ("Outorgada"). 

PODERES: são conferidos à Outorgada os poderes bastantes e suficientes para representar às 
Outorgantes perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP" ). podendo tomartodas 
as medidas necessárias no âmbito das providências relacionadas às Outorgantes perante a 
JUCESP, incluindo, mas não se limitando a (i) apresentar recursos e representar as Outorgantes 
em qualquer instância recursal da JUCESP; (ii) assinar capa de requerimento; (iii) acompanhar e 
realizar protocolos; e (iv) praticar os demais atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
cumprimento deste mandato. 

O presente instrumento tem validade de 01 (um) ano, a contar a partir desta data. 

São Paulo/SP, 25 de junho de 2025. 
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